
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

TERMINATIVA
APELAÇÃO CÍVEL 0001436-16.2013.815.0011 – 4ª Vara Cível de Campina Grande.
RELATOR     : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE     : Cagepa Cia de Água e Esgotos da Paraíba.
ADVOGADO : Fernanda Alves Rabelo
APELADO     : Francisca das Chagas Rodrigues Albuquerque
ADVOGADO : José Nivaldo Guedes da Silva

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
E  MATERIAIS  —  CORTE  NO  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  PELO 
INADIMPLEMENTO  —  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO  — 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  —  IRRESIGNAÇÃO  —  ALEGAÇÃO  DE 
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA — FATURA COM VENCIMENTO EM MARÇO 
DE 2008 — CORTE REALIZADO EM JULHO DE 2012 — ILEGALIDADE 
—  IMPOSSIBILIDADE  DE  CORTE  POR  DÉBITOS  PRETÉRITOS  — 
ENTENDIMENTO  FIRMADO  PELO  STJ  —  DANO  MORAL 
CONFIGURADO  –  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA —  SEGUIMENTO 
NEGADO A APELAÇÃO.  

O STJ pacificou o entendimento de que não é lícito à concessionária interromper o 
fornecimento do serviço em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia  
pressupõe  o  inadimplemento  de  dívida  atual,  relativa  ao  mês  do  consumo,  sendo  
inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos. 3.   A suspensão 
ilegal do fornecimento do serviço dispensa a comprovação de efetivo prejuízo, uma  
vez que o dano moral nesses casos opera-se in re ipsa, em decorrência da ilicitude do  
ato praticado. 4.   Agravo Regimental da Rio Grande Energia S⁄A desprovido. (AgRg 
no AREsp 484.166⁄RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, DJe 8⁄5⁄2014) 

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Cagepa Cia de Água e Esgoto, 
contra decisão da 4ª Vara Cível de Campina Grande, na Ação de Indenização por Danos Morais e 
Materiais ajuizada por  Francisca das Chagas Rodrigues Albuquerque em face do apelante, em 
virtude de corte de água indevido.

O  magistrado  a  quo indeferiu  o  chamamento  ao  processo  e,  no  mérito, 
julgou procedente em parte os pedidos, para condenar a Cagepa a pagar ao autor, a título de dano 
moral, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da data da 
sentença, e com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso.

Irresignada, a Cagepa interpôs a presente apelação (fls.59/67), aduzindo que 
agiu no exercício regular do direito, uma vez que notificou o apelante do débito e este quedou-se 
inerte em informar o seu pagamento. Pelo que requereu a reforma do decisium vergastado, julgando 
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improcedentes os pedidos formulados, condenando-se a parte recorrida ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios. 

Devidamente  intimado,  a  parte  apelada  apresentou  as  contrarrazões,  fls. 
71/77, pugnado pela manutenção da sentença.

Em  parecer  (fls.83/85),  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  total 
desprovimento do recurso.

É o relatório. 

Decido.

Depreende-se dos autos que o corte no fornecimento de água ocorreu no dia 
26/07/2012, decorrente de suposta inadimplência de fatura com vencimento em março de 2008. 
Ocorre  que  o  promovente  efetuou  o  pagamento  da  fatura  pelo  fornecimento  de  água  de  sua 
residência, com vencimento em março de 2008, no dia 26 de abril daquele mesmo ano, na Casa 
Lotérica, contudo, houve o corte arbitrário do fornecimento quatro anos após o seu pagamento. Por 
esta razão, ingressou com uma ação de indenização de danos morais e materiais em face da Cagepa 
Companhia de Água e Esgoto.

No  tocante  ao  pedido  de  indenização,  o  juiz  a  quo julgou  o  pedido 
procedente em parte, para condenar o promovido a pagar à autora, a título de indenização por dano 
moral,  a  quantia  de  R$ 5.000,00  (cinco  mil  reais),  devidamente  corrigido  a  contar  da  data  da 
sentença, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, estes contados do evento danoso.

A apelante alegou que não houve falha na prestação do serviço da mesma, 
uma vez  que  notificou  a  apelada  antecipadamente  e  esta  não  procurou a  empresa  em nenhum 
momento para confirmar o pagamento, resultando na suspensão do fornecimento. 

Pois bem.

Restou evidenciada a ilegalidade do corte efetuado pela empresa, por tratar-
se de débito pretérito, mormente quando restou comprovado nos autos a ocorrência do pagamento 
da fatura que teria ocasionado o corte (fl.17). De fato, o referido corte foi indevido, tendo em vista 
que o autor já havia feito o pagamento da fatura e este fundava-se em suposto inadimplemto de 
fatura vencida há quatro anos anteriores.

Tratando-se de dívida passada,  não exigida tempestivamente,  não pode a 
concessionária de serviço público simplesmente cortar o fornecimento do serviço essencial, mesmo 
porque dispõe dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento, configurando ato ilícito 
passível  de  causar  dano  moral,  sendo  devida  indenização,  não  merecendo  reforma  a  sentença 
vergastada.

O  corte  no  fornecimento  de  água  ou  energia  elétrica,  por  se  cuidar  de 
serviços essenciais, só pode ocorrer por dívida atual, nunca por débitos pretéritos. 

Nesse sentido é firme o entendimento do STJ:
 

PROCESSUAL CIVIL E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  VIOLAÇÃO AO ART.  535  DO CPC. 
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INOCORRÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CORTE  POR  DÉBITOS 
PRETÉRITOS.  SUSPENSÃO ILÍCITA DO FORNECIMENTO. DANO IN RE 
IPSA.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.   O  Tribunal  de  origem 
apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido 
de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual não há que se 
falar  em violação  ao  art.  535  do  CPC.  2.   Esta  Corte  Superior pacificou  o 
entendimento de que não é lícito à concessionária interromper o fornecimento 
do serviço em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, sendo inviável 
a suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos. 3.   A suspensão 
ilegal  do fornecimento do serviço dispensa a comprovação de efetivo prejuízo, 
uma vez que o dano moral nesses casos opera-se in re ipsa, em decorrência da 
ilicitude  do  ato  praticado.  4.   Agravo Regimental  da  Rio  Grande  Energia  S⁄A 
desprovido. (AgRg no AREsp 484.166⁄RS, Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 8⁄5⁄2014) 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ÁGUA. ALEGAÇÃO GENÉRICA 
DE  OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO.  ÔNUS  DA  PROVA.  DANO  MORAL 
CONFIGURADO. VALOR RAZOÁVEL. REVISÃO DESSE ENTENDIMENTO. 
PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7⁄STJ. RESTITUIÇÃO 
DO INDÉBITO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Sem razão quanto à  
alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 
medida da pretensão deduzida, como se depreende da análise do acórdão recorrido. 
2. A configuração do prequestionamento pressupõe debate e decisão prévios pelo 
colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema. Se o Tribunal de origem não 
adotou entendimento explícito a respeito do fato jurígeno veiculado nas razões 
recursais, inviabilizada fica a análise sobre a violação dos preceitos evocados pelo 
recorrente.  3.  Verifica-se  que  a  Corte  de  origem  não  analisou,  ainda  que 
implicitamente, os arts. 30 e 40, V, da Lei n. 11.445⁄07; 6º, § 3º, da Lei n. 8.987⁄95. 
Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso especial por ausência de 
prequestionamento,  entendido  como  o  indispensável  exame  da  questão  pela 
decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal. Assim, incide no caso o 
enunciado  da  Súmula  211  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  4.  O  Tribunal  de 
origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, ao 
negar provimento ao agravo regimental, manteve a configuração do dano moral. A 
alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem, a fim de acolher a 
pretensão da agravante em afastar a condenação por danos morais, é tarefa inviável 
de ser realizada na via do recurso especial, por força do óbice da Súmula 7⁄STJ. 5. 
O  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou  entendimento  no  sentido  de  que  a 
revisão  do  valor  de  indenização  por  danos  morais  somente  é  possível  quando 
exorbitante ou insignificante a importância arbitrada, em flagrante violação dos 
princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  O  que  não  é  o  caso  dos 
pressentes autos. 6.  Nos termos da jurisprudência desta Corte, é ilegítimo o 
corte  no  fornecimento  de  serviços  públicos  essenciais  quando:  a)  a 
inadimplência  do  consumidor  decorrer  de  débitos  pretéritos;  b)  o  débito 
originar-se  de  suposta  fraude  no  medidor  de  consumo  de  energia,  apurada 
unilateralmente pela concessionária; e c) não houver aviso prévio ao consumidor 
inadimplente. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 412849 ⁄ RJ, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 10⁄12⁄2013). 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  ART.  535  DO  CPC. 
ALEGAÇÕES  GENÉRICAS.  SÚMULA  284⁄STF.  FORNECIMENTO  DE 
ÁGUA.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  APLICAÇÃO  DO  CDC. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  SUSPENSÃO  DO  FORNECIMENTO.  DÉBITO 
PRETÉRITO.  TARIFA  SOCIAL.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE 
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DISPOSITIVO  DE  LEI  FEDERAL  QUE  TERIA  SIDO  VIOLADO. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284⁄STF. 1. Não se conhece da 
violação ao art.  535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a pretensa 
ofensa  são  genéricas,  sem  discriminação  dos  pontos  efetivamente  omissos, 
contraditórios ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal 
Federal, por analogia. 2. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacífico 
no sentido de que a relação entre concessionária de serviço público e o usuário 
final,  para  o  fornecimento  de  serviços  públicos  essenciais,  tais  como  água  e 
energia,  é  consumerista,  sendo  cabível  a  aplicação  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor. 3. Entendimento pacífico do STJ quanto à ilegalidade do corte no 
fornecimento de água, quando a inadimplência do consumidor decorrer de 
débitos  consolidados  pelo  tempo. 4.  Não  se  conhece  da  alegação  de 
inaplicabilidade da tarifa social na espécie, uma vez que não apresentado qualquer 
dispositivo de lei federal que teria sido violado por ocasião do acórdão recorrido. 
Incide,  na  hipótese,  o  disposto  na  Súmula  284⁄STF,  ante  a  deficiente 
fundamentação do recurso. 5. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 
354991  ⁄  RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA 
TURMA, DJe 11⁄09⁄2013). 

Assim,  a  suspensão  ilegal  do  fornecimento  do  serviço  dispensa  a 
comprovação de efetivo prejuízo, uma vez que o dano moral nesses casos opera-se in re ipsa, em 
decorrência da ilicitude do ato praticado.

Por  tais  razões,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO,  mantendo  a 
sentença recorrida em todos os seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 08  de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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